
Oficio n° 1697/2016-GAPRE 
Maringá, 09 dejunho de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento n° 462/2016, apresentado por Vossa Exceléncia, 

mediante o qual solicita a reforma do sa!ao comunitario do Jardim Cidade Alta, a Secretaria 

Municipal de Recursos Materials, Abastecimento e Logistica informa que a reforma é 

inviáve!, considerando o estado em que o sa!Ao se encontra. Isto posto, a Secretaria Municipal 

de Obras Püblicas informa que o processo para construção de urn novo sa!ào no local 

encontra-se em fase de estudos de viabilidade. 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 


